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Gerações da IA 

Expert Systems Data Systems

Estrutura pré-definida

Fundamento: raciocínio

• Base de conhecimento

• Máquina de inferências

• Inteligível (Explainable)

Estrutura adaptativa: modelos matemáticos

com parâmetros abertos

Foundation: classificação

• Funções lineares

• Probablilísticos

• Redes neurais

• etc. 

• Escala



Expert systems

Código Penal

Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho
provoque; Pena - detenção, de um a três anos.

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico:
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante;
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento 
da gestante 

IF médico

AND risco de vida

OR estupro

AND consentimento

THEN Permitido aborto

ELSE 

NOT permitido aborto
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Everyone who has income ought to pay tax

<lrml:PrescriptiveStatement>

<ruleml:Rule closure="universal">

<ruleml:if>

<ruleml:Atom>

<ruleml:Rel iri=”income" /> 

<ruleml:Var key=":x">x</ruleml:Var>

</ruleml:Atom> 

</ruleml:if>

<ruleml:then>

<lrml:Obligation>

<ruleml:Atom>

<ruleml:Rel iri=”paytax" /> 

<ruleml:Var keyref=":x" />

</ruleml:Atom>

</lrml:Obligation>

</ruleml:then> 

</ruleml:Rule> 

</lrml:PrescriptiveStatement>



Reconhecimento de padrões

60s  Mikhail Bongard



Q&A: Ross



http://claudette.eui.eu

http://claudette.eui.eu/demo/


categories of unfairness



Critérios inesperados para definer padrão

Diego M. Radzinschi (ALM)



Art. 5º Os notários e registradores devem avaliar a existência de 
SUSPEIÇÃO nas operações ou propostas de operações de seus 
clientes, dispensando especial atenção àquelas INCOMUNS ou 
que, por suas características, no que se refere a partes 
envolvidas, valores, forma de realização, finalidade, 
complexidade, instrumentos utilizados ou pela falta de 
fundamento econômico ou legal, possam configurar indícios dos 
crimes de lavagem de dinheiro ou de financiamento do 
terrorismo, ou com eles relacionar-se. 

Provimento 88/2019- CNJ



Art. 8° Os notários e registradores são os responsáveis 

pela implantação das políticas, procedimentos e 

controles internos de prevenção à lavagem de dinheiro e 

ao financiamento do terrorismo no âmbito da serventia



Art. 20 Sem prejuízo dos indicativos específicos de cada 

uma das atividades previstas nos capítulos seguintes, 

podem configurar indícios da ocorrência de crimes de

lavagem de dinheiro ou de financiamento do terrorismo, 

ou com ele relacionar-se:

I - a operação que aparente não resultar de atividades ou 

negócios usuais do cliente ou do seu ramo de negócio;

II - a operação cuja origem ou fundamentação 

econômica ou legal não sejam claramente aferíveis;

III - a operação incompatível com o patrimônio ou com 

a capacidade econômico financeira do cliente;



X - a operação injustificadamente complexa ou com 

custos mais elevados, que visem dificultar o 

rastreamento dos recursos ou a identificação do seu real 

objetivo;

XI - a operação fictícia ou com indícios de valores 

incompatíveis com os de mercado;

XII - a operação com cláusulas que estabeleçam 

condições incompatíveis com as praticadas no mercado;

XV - a operação que indique substancial ganho de 

capital em um curto período de tempo;



Art. 26 Podem configurar indícios da ocorrência dos 

crimes de lavagem de dinheiro ou de financiamento do 

terrorismo, ou com eles relacionar-se, além das 

hipóteses previstas no art. 20:

I - doações de bens imóveis ou direitos reais sobre bens 

imóveis para terceiros sem vínculo familiar aparente 

com o doador, referente a bem imóvel que tenha valor 

venal atribuído pelo município igual ou superior a 

R$100.000,00 (cem mil reais);

IV - registro de aquisição de imóveis por fundações e 

associações, quando as características do negócio não se 

coadunem com as finalidades prosseguidas por aquelas

pessoas jurídicas.
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